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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...........................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

.........................................................................................................................................................

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações

internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;
VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de
previdência privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de
desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços,
a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;
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XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e

cartografia de âmbito nacional;
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de

programas de rádio e televisão;
XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas,

especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir

critérios de outorga de direitos de seu uso;
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação,

saneamento básico e transportes urbanos;
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes
princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de radioisótopos
para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas;

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa;
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de

garimpagem, em forma associativa.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
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III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma
vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

específica;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público;
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39

somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I,

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de

04/06/1998
a) a de dois cargos de professor;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões
regulamentadas;

* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na
forma da lei;

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em
empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e
a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública
direta e indireta, regulando especialmente:

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da
qualidade dos serviços;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo,

emprego ou função na administração pública.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário,
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de
ressarcimento.
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§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
I - o prazo de duração do contrato;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
III - a remuneração do pessoal.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do

art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998
.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

...........................................................................................................................................................

Seção VIII
Do Processo Legislativo

...........................................................................................................................................................

Subseção III
Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art. 84, VI;

* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
* Alínea "f" acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de
projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um
deles.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

.........................................................................................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da

administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e

regulamentos para sua fiel execução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor, mediante decreto, sobre:
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de

11/09/2001
a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não implicar

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes

diplomáticos;
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do

Congresso Nacional;
IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
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X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que
julgar necessárias;

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos
instituídos em lei;

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os
cargos que lhes são privativos;

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999
XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-
Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando
determinado em lei;

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas
da União;

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-
Geral da União;

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;
XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa

Nacional;
XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a

abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao
Procurador-Geral da República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os limites
traçados nas respectivas delegações.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 177. Constituem monopólio da União:
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos

fluidos;
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II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das

atividades previstas nos incisos anteriores;
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados

básicos de petróleo produzidos do País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de
petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o
comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados.

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, observadas as condições estabelecidas em
lei.

* § 1º com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995
§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território

nacional;
II - as condições de contratação;
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União.
* § 2º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995.
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no

território nacional.
* Primitivo § 2º passado para § 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às

atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus
derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:

* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
I - a alíquota da contribuição poderá ser:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
a) diferenciada por produto ou uso;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o

disposto no art. 150,III, b;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
II - os recursos arrecadados serão destinados:
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás

natural e seus derivados e derivados de petróleo;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo

e do gás;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

INSTITUI A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, DISCIPLINA O REGIME DAS
CONCESSÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA
ELÉTRICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO

Art. 3º Além das incumbências prescritas nos artigos 29 e 30 da Lei nº 8.987, de 13
de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete especialmente à
ANEEL:

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da
energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos
regulamentares necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei nº 9.074, de 7
de julho de 1995;

II - promover as licitações destinadas à contratação de concessionárias de serviço
público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de
concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos;

III - definir o aproveitamento ótimo de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 5º da Lei nº
9.074, de 7 de julho de 1995;

IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos
de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, expedir as autorizações, bem como
fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões e a
prestação dos serviços de energia elétrica;

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias,
permissionárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre esses
agentes e seus consumidores;

VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 6º do art.
15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação
frustrada entre os agentes envolvidos;

VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural
os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando destinados à
geração de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de negociação
frustrada entre os agentes envolvidos.

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a
impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições,
limites ou condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obtenção e
transferência de concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à realização
de negócios entre si;

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e

acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica;
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários,

permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite,
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por infração, de 2% (dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida
nos casos de autoprodução e produção independente, correspondente aos últimos doze meses
anteriores à lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze meses caso o
infrator não esteja em operação ou esteja operando por um período inferior a doze meses.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às

concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de Eletrificação
Rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 300
GWh/ano, e tarifas de fornecimento às Cooperativas autorizadas, considerando parâmetros
técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura dos mercados atendidos;

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002
XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e

permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a serem
periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da energia elétrica;

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002
XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a serem

celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus controladores, suas
sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de
controlador comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e obrigações,
especialmente comerciais e, no limite, a abstenção do próprio ato ou contrato.

* Inciso XIII acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002
Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, a

ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça.
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998

Art. 4º A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime
de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a estrutura
organizacional da autarquia.

§ 1º O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos diretores da autarquia
terá a incumbência de, na qualidade de ouvidor, zelar pela qualidade do serviço público de
energia elétrica, receber, apurar e solucionar as reclamações dos usuários.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998 - DOU de 28/05/1998, Ret. em
05/06/1998, em vigor desde a publicação).

§ 3º O processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes econômicos
do setor elétrico ou dos consumidores, mediante iniciativa de projeto de lei ou, quando
possível, por via administrativa, será precedido de audiência pública convocada pela ANEEL.

Art. 5º O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo Presidente da
República para cumprir mandatos não coincidentes de quatro anos, ressalvado o que dispõe o
art. 29.

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria dependerá de prévia
aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição
Federal.

Art. 6º Está impedida de exercer cargo de direção na ANEEL a pessoa que mantiver
os seguintes vínculos com qualquer empresa concessionária, permissionária, autorizada,
produtor independente, autoprodutor ou prestador de serviço contratado dessas empresas sob
regulamentação ou fiscalização da autarquia:

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a três décimos por
cento no capital social ou superior a dois por cento no capital social de empresa controladora;
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II - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria executiva;
III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das

empresas controladoras ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoras.
Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de direção da ANEEL

membro do conselho ou diretoria de associação regional ou nacional, representativa de
interesses dos agentes mencionados no caput, de categoria profissional de empregados desses
agentes, bem como de conjunto ou classe de consumidores de energia.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995

ESTABELECE NORMAS PARA OUTORGA E
PRORROGAÇÕES DAS CONCESSÕES E PERMISSÕES
DE SERVIÇOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

.........................................................................................................................................................

Seção III
Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais
e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a
consumidores com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior
a 69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor
independente de energia elétrica.

§ 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste
artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou
autorizado de energia elétrica do sistema interligado.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
§ 2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga

igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar
pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de
energia elétrica do mesmo sistema interligado.

§ 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir os
limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16.

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus
contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o prazo de trinta e seis
meses, contado a partir da data de manifestação formal ao concessionário.

§ 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento tarifário
para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de energia elétrica
que haja perdido mercado.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
§ 6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos

sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público,
mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios
fixados pelo poder concedente.

§ 7º Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos neste
artigo novas condições de fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a serem
estabelecidos pela ANEEL.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
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Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior
que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de
energia elétrica.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES, A CRIAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DE UM ÓRGÃO REGULADOR E
OUTROS ASPECTOS INSTITUCIONAIS, NOS TERMOS
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8, DE 1995.

.........................................................................................................................................................

LIVRO II
DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS

TÍTULO I
DA CRIAÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR

Art. 8º Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da
Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao
Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das telecomunicações, com
sede no Distrito Federal, podendo estabelecer unidades regionais.

§ 1º A Agência terá como órgão máximo o Conselho Diretor, devendo contar,
também, com um Conselho Consultivo, uma Procuradoria, uma Corregedoria, uma Biblioteca e
uma Ouvidoria, além das unidades especializadas incumbidas de diferentes funções.

§ 2º A natureza de autarquia especial conferida à Agência é caracterizada por
independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo e
estabilidade de seus dirigentes e autonomia financeira.

Art. 9º A Agência atuará como autoridade administrativa independente,
assegurando-se-lhe, nos termos desta Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício adequado
de sua competência.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observadas as disposições desta Lei, por meio de
decreto:

I - instituir ou eliminar a prestação de modalidade de serviço no regime público,
concomitantemente ou não com sua prestação no regime privado;

II - aprovar o plano geral de outorgas de serviço prestado no regime público;
III - aprovar o plano geral de metas para a progressiva universalização de serviço

prestado no regime público;
IV - autorizar a participação de empresa brasileira em organizações ou consórcios

intergovernamentais destinados ao provimento de meios ou à prestação de serviços de
telecomunicações.

Parágrafo único. O Poder Executivo, levando em conta os interesses do País no
contexto de suas relações com os demais países, poderá estabelecer limites à participação
estrangeira no capital de prestadora de serviços de telecomunicações.
.........................................................................................................................................................
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TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS SUPERIORES

CAPÍTULO I
DO CONSELHO DIRETOR

.........................................................................................................................................................

Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de cinco anos.
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.986, de 18/07/2000
Parágrafo único. Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por

sucessor investido na forma prevista no artigo anterior, que o exercerá pelo prazo
remanescente.

Art. 25. Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor serão de três,
quatro, cinco, seis e sete anos, a serem estabelecidos no decreto de nomeação.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000

DISPÕE SOBRE A GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
DAS AGÊNCIAS REGULADORAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 9º Os Conselheiros e os Diretores somente perderão o mandato em caso de
renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo
disciplinar.

Parágrafo único. A lei de criação da Agência poderá prever outras condições para a
perda do mandato.

Art. 10. O regulamento de cada Agência disciplinará a substituição dos Conselheiros
e Diretores em seus impedimentos ou afastamentos regulamentares ou ainda no período de
vacância que anteceder a nomeação de novo Conselheiro ou Diretor.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO 1967

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTABELECE
DIRETRIZES PARA A REFORMA ADMINISTRATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República auxiliado pelos
Ministros de Estado.

Art. 2º O Presidente da República e os Ministros de Estado exercem as atribuições
de sua competência constitucional, legal e regulamentar, com o auxílio dos órgãos que
compõem a administração federal.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999

REGULA O PROCESSO ADMINISTRATIVO NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no
âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos
dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da

estrutura da Administração indireta;
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os
critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de

poderes ou competências, salvo autorização em lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal

de agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo

previstas na Constituição;
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse
público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;
VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos

administrados;
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza,

segurança e respeito aos direitos dos administrados;
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções
e nas situações de litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;
XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos

interessados;
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  1949 - 0

Petição

Petição Inicial

Origem  RIO GRANDE DO SUL

Relator MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE

Partes
Requerente GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ( CF 103 , 00V )

Requerido:ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL GOVERNADOR DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Interessado

Dispositivo Legal Questionado

Arts. 007 º e 008 º da Lei Estadual 10931 de 1997 , em sua redação originária e na redação que lhes conferiu o art.
001 º da Lei Estadual 11292 de 1998 . /# Lei 10931 de 09 de janeiro de 1997 . /# Cria a Agência Estadual de
Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul - AGERGS e dá outras providências . /# " Art.
007 º - Os membros do Conselho Superior da AGERGS terão mandato de 004 ( quatro ) anos , somente serão
empossados após terem seus nomes aprovados pela Assembléia Legislativa do Estado , devendo satisfazer ,
simultaneamente , às seguintes condições : 00I - ser brasileiro ; 0II - ser maior de idade ; III - ter habilitação
profissional de nível superior ; 0IV - ter reputação ilibada e idoneidade moral ; 00V - possuir mais de cinco ( 005 )
anos no exercício de função ou atividade profissional relevante para os fins da AGERGS . /# Art. 008 º - Os
membros do Conselho Superiro da AGERGS somente poderão ser destituídos , no curso de seus mandatos , por
decisão da Assembléia Legislativa do Estado ". /# Lei 11292 de 23 de dezembro de 1998 . /# Introduz alterações nas
Leis nº 10931 , de 09 de janeiro de 1997 e nº 10942 , de 26 de março de 1997 , que criam a Agência Estadual de
Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul e o seu respectivo Quadro de Pessoal . /# Art.
001 º - Na Lis nº 10931 , de 09 de janeiro de 1997 , ficam alterados os textos dos artigos 003 º , 004 º , 006 º 007 º ,
008 º , 010 , 012 , 013 , 014 e 015 , que passam a ater a seguinte redação : ( . . . ) " Art. 007 º - O Conselheiro terá
mandato de 004 ( quatro ) anos, será nomeado e empossado somente após aprovação de seu nome pela Assembléia
Legislativa , devendo satisfazer , simultaneamente as seguintes condições : 00I - ser brasileiro ; 0II - ser maior de
idade ; III - ter habilitação profissional de nível superior ; 0IV - ter reputação ilibada e idoneidade moral ; 00V -
possuir mais de cinco ( 005 ) anos no exercício de função ou atividade profissional relevante para os fins da
AGERGS ". /# " Art. 008 º - O Conselheiro so poderá ser destituído , no curso de seu mandato , por decisão da
Assembléia Legislativa ". /#

Fundamentação Constitucional
Art. 002 º - Art. 037 , 0II in fine - Art. 084 , XXV /#

Decisão

Resultado da Liminar

Deferida

Decisão da Liminar
O Tribunal, por maioria , vencido o Sr. Ministro Ma rco Aurélio , indeferiu o
pedido de medida cautelar , no que toca à expressão  " após terem seus nomes
aprovados pela Assembléia Legislativa do Estado ", contida no art. 007 º, da
Lei nº 10931 , de 09/01/97 , do Estado do Rio Grand e do Sul , tanto na
redação originária , como na alteração redacional p rocedida pelo art. 001 º
da Lei estadual nº 11292 , de 23/12/98 . Votou o Pr esidente . Prosseguindo no
julgamento , e após o voto do Sr. Ministro Sepúlved a Pertence (Relator) ,
deferindo o pedido de medida cautelar , para suspen der , até a decisão final
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da ação , a eficácia do art. 008 º, da Lei estadual  nº 10931 /97 , na redação
que lhe deu o art. 001 º da Lei estadual nº 11292 / 98, assim como na sua
redação original , o julgamento foi suspenso em vir tude do pedido de vista do
Sr. Ministro Nelson Jobim. Ausentes , justificadame nte, o Sr. Ministro Celso
de Mello ( Presidente ) , e , neste julgamento , o Sr. Ministro Sydney
Sanches . Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Carl os Velloso ( Vice-
Presidente ) . - Plenário , 08.4.1999 . /# Prossegu indo no julgamento , o
Tribunal , tendo em vista as objeções postas no vot o do Senhor Ministro
Nelson Jobim , que foram acolhidas , assinou prazo de dez dias para ,
querendo , aditar-se a incial . Ausente , justifica damente , o Senhor
Ministro Celso de Mello . - Plenário , 27.10 1999 .  /# Prosseguindo no
julgamento , o Tribunal , por unanimidade , indefer iu o pedido de medida
liminar , no que toca à expressão " após terem seus  nomes aprovados pela
Assembléia Legislativa do Estado ", contida no art.  007 º, da Lei nº 10931 ,
de 09/01/1997 , do Estado do Rio Grande do Sul , ta nto na redação originária
, como na alteração redacional procedida pelo art. 001 º da Lei estadual nº
11292 , de 23/12/1998 . Votou o Presidente . Retifi cou o voto proferido
anteriormente o Senhor Ministro Marco Aurélio . Em seguida , após os votos
dos Senhores Ministros Sepúlveda Pertence ( Relator  ) e Marco Aurélio ,
deferindo o pedido de medida liminar , para suspend er , até a decisão final
da ação , a eficácia do art. 008 º, da Lei estadual  nº 10931 /97, na redação
que lhe deu o art. 001 º da Lei estadual nº 11292 / 98, assim como na sua
redação original , e do voto do Senhor Ministro Nel son Jobim , indeferindo a
liminar , o julgamento foi suspenso por indicação d o Senhor Ministro Relator
. Ausentes , justificadamente , o Senhor Ministro C elso de Mello , e , neste
julgamento , o Senhor Ministro Maurício Corrêa . - Plenário , 11.11.1999 . /#
Concluindo o julgamento , o Tribunal , por maioria , deferiu o pedido de
medida liminar , para suspender, até a decisão fina l da ação direta, a
eficácia do art. 008 º da Lei estadual nº 10931 , d e 09/01/97 , na redação
que lhe deu o art. 001 º da Lei estadual nº 11292 ,  de 23/12/98 , assim como
na sua redação original, sem prejuízo de restrições  à demissibilidade , pelo
Governador do Estado, sem justo motivo , conseqüent es da investidura a termo
dos Conselheiros da Agência Estadual de Regulação d os Serviços Públicos
Delegados do Rio Grande do Sul - AGERGS , conforme o art. 007 º da mesma lei
, e também sem prejuízo da superveniência de legisl ação válida ; vencido , em
parte, o Senhor Ministro Marco Aurélio, que se limi tava a suspensão da
eficácia do art. 008 º. Votou o Presidente . Retifi cou o voto anteriormente
proferido o Senhor Ministro Nelson Jobim . - Plenár io , 18.11.1999 . /#
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